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Pauta da 33a Sessão Ordinária 

Realizada em 05 de novembro de 2018 

2o Período Legislativo 

6a Legislatura 

 

Correspondência Recebida:  

-Ofício nº384/2018, oriundo do Poder Executivo, que encaminha Projeto de Lei para 

apreciação e votação desta Casa Legislativa. 

-Ofício nº396/2018, oriundo do Poder Executivo que solicita inclusão de anexos 

referentes ao Projeto de Lei nº029/2018 que “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

 

Projetos de Lei 1a Sessão em Pauta (Leitura):  

-Projeto de Lei nº 034/2018, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO 

MUNICIPAL E O SISTEMA DE PLANJAMENTO E GESTÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

-Projeto de Lei nº 035/2018, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER 

EXCUTIVO A ALIENAR BENS MÓVEIS E IMÓVEIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 

DE MAMPITUBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

-Projeto de Lei nº 036/2018, de autoria do Poder executivo que “INSTITUÍ O 

CADASTRO TÉCNICO MUNIICPAL DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE 

POLUÍDORAS OU UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS, E CRIA A TAXA DE 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE ACORDO COM A LEI 

FEDERAL Nº 6.938/81 E ALTERAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

Projetos de Lei 2a Sessão em Pauta (Comissões): 

-Nada consta. 

 

Expediente dos Vereadores: 

 

1 – Sérgio Barbosa Martins 

2 – Valmir Roldão Evaldt 

3 – Aleide Maria Scarpari Pereira 

4 – Fábio Schardosim Brocca 

5 – Jailson dos Santos  

 

Ordem do dia: 

-Projeto de Lei nº 029/2018, de autoria do Poder Executivo que “DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
-Projeto de Lei nº 032/2018, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA A 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSORES”. 

 

 

 

   Sérgio Barbosa Martins      Jailson dos Santos 

            Presidente                                    Secretário 


